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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 605/2025 DE 27/01/2025) 

 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha-ES, localizada na Praça Vicente Glazar, nº 159, 
Glória, São Gabriel da Palha-ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, por meio do critério de julgamento menor preço, com amparo 
na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023, por meio Pregoeiro e Equipe de 
Apoio designados pela Portaria nº 7.241/2023. 

 

Data da sessão: 08/04/2025. 

Horário: 10h30min. 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

ID CIDADES:  

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Constituição de Ata de Registro de Preços, para 
aquisição de doces em atendimento aos diversos eventos promovidos pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social e seus equipamentos socioassistenciais para um período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no ANEXO I – Modelo 
Orientativo de Proposta, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.  

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

a) A licitação correspondente aos itens 01 a 15 ocorrerá com exclusividade para 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços. 

2.2 Tratando-se do Sistema de Registro de Preços a declaração de disponibilidade 
orçamentária e financeira, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 3.609/2023, art. 8, 
inciso IV do Decreto nº 10.024, de 2019, c/c art. 14 e o art. 17 da Lei nº 14.133/2021, com a 
devida indicação orçamentária ficará postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto 
ao provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da 
data de realização do pregão.  

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão obter 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indica-
do neste instrumento, através de realização de cadastramento simplificado.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada.  

3.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capaci-
dade técnica para realização das transações inerentes ao certame.  

3.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante 
e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

3.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra-
ticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste certame os interessados que atenderem as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e senha 
fornecidas para acesso ao sistema provedor. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
– MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 
2015. 

4.2.1 Poderão participar da licitação as empresas interessadas, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante 
o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.10 Organizações da Sociedade Civil interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.4 O impedimento de que trata o item 4.3.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.3.3 e 4.3.4 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7 O disposto nos itens 4.3.3 e 4.3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9 A vedação de que trata o item 4.3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, expressos em moeda nacional. 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
constante deste edital: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos; 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo II - Termo de Referência, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
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adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10. (dez centavos). 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.10 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.12 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, po-
derá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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7.13 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.17 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos ou prestados por: 

7.25.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize 
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7.25.3 Por empresas brasileiras; 

7.25.4 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.5 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade este edital.  

8.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.4.1 não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  

8.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo –TCE/ES(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 
municipal(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de 
responsáveis/proibidos-de-contratar/). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de
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9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, alterada pela 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 10 de 2020. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.8 Habilitação jurídica: 

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante; 

9.9.3 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 

9.9.4 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 
tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, 
conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

9.9.5 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

9.9.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 7 de 
julho de 2011. 

9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Licitação; 

9.10.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 
anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

9.10.3  Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a 
partir do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.4 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 
inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do 
segundo, e, em ambos os casos, atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado fornecido 
pelo juízo em que tramita a recuperação. 

9.11  Qualificação Técnica 

9.11.1. A própria Constituição Federal, garante em seu art. 37, XXI, in fine, que somente serão 
permitidas exigências de qualificação técnica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações, de modo que os requisitos de habilitação técnica, previstos no art. 30 da Lei 
8.666/93 não precisam constar em todas as licitações, devendo o gestor público, diante de seu 
poder discricionário e da complexidade do objeto, indicar e justificar tecnicamente as 
exigências fixadas no edital. 

9.11.2. A comprovação de aptidão anterior no presente caso se mostra desnecessária, em 
especial para o objeto a ser licitado, visto que para sua execução não há complexidade, de 
modo que a exigência de atestado acaba por restringir a competitividade, afastando potenciais 
interessados, principalmente empresas recém-constituídas. 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Secretaria Municipal Administração 

Departamento de Licitações 

Praça Vicente Glazar nº 159, Centro, São Gabriel da Palha, ES. CEP. 29.780-000. 

Telefax 0(xx) 27 3727-1366. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 3 dias úteis, para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14.1.1 A eventual e futura contratação não trata riscos à administração visto que se trata de 
registro de preços para aquisição eventual de bens, que ocorrerá, após a emissão da nota de 
empenho, em entrega única; e 

14.1.2 O pagamento à contratada só ocorrerá após o recebimento definitivo e o atendimento 
a todas as condições previstas no Edital. 

 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
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15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e Minuta da Ata anexo a este edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta da Ata anexo a este edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 
Ata anexo a este edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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20.1.3.1 Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

20.1.5 Fraudar a licitação 

20.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

20.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1 advertência; 

20.2.2 multa; 

20.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

20.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 5% do 
valor do contrato licitado. 

20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 
será de 15% do valor do contrato licitado. 

20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

20.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  

20.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

20.11.1 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

20.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@saogabriel.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha-ES, situada na Praça Vicente Glazar, 159, Glória, 
São Gabriel da Palha-ES, CEP 29.780-000. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
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21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderá ser lido e/ou obtido através do 
e-mail licitacao@saogabriel.es.gov.br ou no endereço da Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Palha/ES, situada na Praça Vicente Glazar, 159, Glória, São Gabriel da Palha-ES, CEP 29.780-
000, de segunda a quinta feira das 12h00min às 18h00min e nas sextas-feiras das 07h00min 
às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
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22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

22.12.1 ANEXO I – Modelo Orientativo de Proposta; 

22.12.2 ANEXO II – Termo de Referência; 

22.12.2.1 ANEXO II-1 – Estudo Técnico Preliminar; 

22.12.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

São Gabriel da Palha/ES, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCELLA FERREIRA ROSSONI ROCHA 

Secretária Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família 



Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

Pregão Eletrônico Nº 000005/2025

PE 005 - 2025 - ANEXO I - MODELO ORIENTATIVO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ítem(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo

00001 400,000UND
OVO DE PÁSCOA DE CHOCOLATE AO LEITE
peso entre 120 a 150 gramas

00062624 23,4900 9.396,00

00002 1.000,000UND

BOMBOM BOLA COM RECHEIO À BASE DE
CASTANHA DE CAJU, ENVOLVIDO POR UMA
CAMADA DE BISCOITO WAFFER E coberto com
uma camada de chocolate ao leite, embalagem
de 800gr

00038826 41,4100 41.410,00

00003 1.000,000CX
BOMBOM SORTIDO, CAIXA COM NO MÍNIMO
250 GRAMAS marcas de referência: garoto,
nestlé ou lacta

00056921 13,4600 13.460,00

00004 2.000,000PCT
BALA MASTIGÁVEL NOS SABORES IOGURTE,
MORANGO, MAÇÃ VERDE, SORTIDA pacote
com 600 gr

00047527 8,3800 16.760,00

00005 1.000,000CX
BALA DE GOMA, TUBO COM 32 GRAMAS,
CAIXA COM 30 UNIDADES00050340 21,0500 21.050,00

00006 1.000,000CX
PASTILHA DE CHOCOLATE CONFEITADO, 18
GRAMAS, CAIXA 24 UND.

00056880 26,9300 26.930,00

00007 1.000,000PCT
PIRULITO REDONDO, PACOTE COM 50
UNIDADES 600gr, sabores sortidos

00042556 12,1600 12.160,00

00008 1.000,000PCT
DOCE DE BANANA C 50 UNIDADES, PCT C 01
KG mariola

00035861 15,4300 15.430,00

00009 1.000,000FRD
PIPOCA DOCE, PACOTE COM 15 GRAMAS
(FARDOS COM 40 UNIDADES)

00050339 21,9900 21.990,00

00010 1.000,000CX
GELÉIA TABLETE C 30 GR, CX C 50 UNIDADES
sabores morango e abacaxi, embalados
individualmente

00035862 19,6200 19.620,00

00011 1.000,000EMB
PAÇOCA ROLHA, POTE COM 50 UNIDADES
sabor amendoim, embalados individualmente

00038830 19,9900 19.990,00

00012 1.000,000PCT
PÉ DE MOLEQUE de amendoim e caramelo,
pacote com 50 unidade embaladas
individulmente

00061306 21,9000 21.900,00

00013
10.000,00

0
UND

SACOLA EM PAPEL CELOFANE transparente
tamanho aproximado de 20x30cm

00054699 0,1900 1.900,00

00014 1.000,000RL
FITILHO PLÁSTICO COM 0,5 X 50 METROS,
NAS CORES: amarelo, verde, vemelho,
dourado, prata, azul

00044343 2,3300 2.330,00

00015 250,000PCT
SACOLA P PRESENTE TAMANHO MÉDIO pacote
com 50 unidades, liso ou estampado

00035866 13,9900 3.497,50

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. Valor Total: 247.823,50

1
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE DOCES 
 

Processo Administrativo nº 0000605/2054 de 27 de janeiro de 2025 (Secretaria 
Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família) 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO 
1.1 Registro de preços para aquisição de e doces em atendimento aos diversos eventos pro-
movidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social e seus equipamentos socioassisten-
ciais para um período de 12 (doze) meses, relacionados e especificados constantes neste TR 
e ETP, apêndice dos autos. 
 

Item Descrição Quant. 
Unidade 

de 
medida 

Preço 
unitário 

estimado 

Preço total 
estimado 

01 

Bala de goma, tubo com 32 
gramas, caixa com 30  unidades 
bala tipo: goma  sabor: variado 30 
tubetes cada caixa. 

1.000 cx.. R$ 21,05 R$ 21.050,00 

02 

Bala mastigável nos sabores 
iogurte, morango, maçã verde, 
sortida bala tipo: mastigável sabor: 
sortido, pacote com 600 gr. 

2.000 Pct. R$ 8,38 R$ 16.760,00 

03 

Bombom bola recheado com 
castanha de caju, envolvido com 
uma camada de wefer, coberto 
com chocolate ao leite -  pacote de 
800 gramas. 

1.000 Pct.. R$ 41,41 R$ 41.410,00 

04 

Bombom sortido, caixa com no 
mínimo 250 gramas: diversos 
marcas de referência: garoto, lacta 
ou nestlé. 

1.000 cx. R$ 13,46 R$ 13.460,00 

05 
Doce de banana c 50 unidades, pct 
com 01 kg  

1.000 Pct. R$ 15,43 R$ 15.430,00 

06 
Fitilho plástico com 0,5 x 50 
metros, nas cores: amarelo, verde, 
vermelho, dourado, prata, azul 

1.000 Rolo R$  2,33 R$ 2.330,00 

07 

Geleia em tabletes com 30 gr, cx 
com 50 und., sabores morango e 
abacaxi, embalados 
individualmente 

1.000 cx. R$ 15,75 R$ 7.875,00 

08 
Pastilha de chocolate confeitado, 
18 gramas, caixa 24 und. 

1.000 cx. R$ 26,93 R$ 26.930,00 

09 
Paçoca rolha pote com 50 
unidades, sabor amendoim, 
embalado individualmente 

1.000 Pote. R$ 19,99 R$ 19.990,00 
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10 
Pipoca doce, fardo com 40 pacotes 
de 15 g cada 

1.000 Frd. R$ 21,99 R$ 21.990,00 

11 
Pirulito redondo pacote com 50 
unidades, 600 gr, sabores sortidos 

1.000 Pct.. R$ 12,16 R$ 12.160,00 

12 
Pé de moleque  de amendoim e 
caramelo, pacote com 50 unidades, 
embaladas individualmente 

1.000 Pct. R$ 21,90 R$ 21.900,00 

13 
Sacola em papel-celofane 
transparente, medindo 
aproximadamente 20cm x 30cm . 

10.000 Und. R$ 0,19 R$ 1.900,00 

14 
Ovo de páscoa de chocolate ao 
leite, peso entre 120 a 150 gramas 

400 Und. R$ 23,49 R$ 9.396,00 

15 
Sacola para presente tamanho 
médio, pacote com 50 unidades, 
liso ou estampado 

250 Pct. R$ 13,99 R$ 3.497,50 

 
VALOR ESTIMADO TOTAL  R$  247.823,50 (duzentos e quarenta e sete mil 

oitocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos) 
 

 
1.2. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscaliza-
ção de qualidade industrial ou equiparadas. 
1.3. O prazo de vigência da aquisição será de 12 (meses)  contados a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
1.4. O custo estimado total da aquisição é de R$  247.823,50 (duzentos e quarenta e sete 
mil oitocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários  apostos 
nos orçamentos e no quadro comparativo de preços simples em anexo. 
1.5. Justifica-se a utilização de modelo/marca de referência a fim de determinar com maior 
precisão a qualidade do produto que esta Administração deseja, com a finalidade de garantir 
maior eficiência nas compras realizadas pelo Município (art. 41, I “d, Lei 14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
2.1. Os itens indicados neste estudo são objeto de necessidade nos setores da  Secretaria de 
Assistência Social, e têm por objetivo atender as demandas dos eventos realizados pela 
Secretaria de Assistência Social e seus equipamentos como: páscoa, festa junina, dia das 
crianças, natal, eventos diversos 
2.2. Em eventos como dia das crianças e natal, é comum ser montado kits de doces a serem 
distribuídos às crianças participantes. Também são realizados eventos do CRAS com os 
participantes do SCFV, do CREAS com os atendidos pelo programa de Medida socioeducativa, 
além do Abrigo Luz que atua no acolhimento de crianças e Adolescentes.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A solução a ser adotada consiste no fornecimento de doces para consumo dos 
participantes dos eventos realizados pela secretaria de Assistência Social e seus 
equipamentos. 
3.2. Os produtos deverão ser entregues respeitando as seguintes tarefas: 
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1 Fornecimento dos produtos em perfeitas condições de consumo, conforme estabelecido 
no item 7.1.  

2 Responsabilizar-se pela logística e todo procedimento de entrega dos itens;  

3 Fornecer os produtos de acordo com a cotação de preços;  

4 Todos os produtos devem vir embalados individualmente para manutenção da qualidade. 

 
3.3. Os produtos que apresentarem condições incompatíveis de consumo serão devolvidos ao 
fornecedor e este deverá repor imediatamente o produto inconsumível; 
3.4. As especificações dos produtos que estão contidas neste Estudo Técnico Preliminar, 
conforme solicitação de compras em anexo, estão de acordo com os padrões existentes no 
mercado. 
3.5. A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n.º 14.133/2021 e 
suas alterações. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Trata-se de bens comuns a ser contratado mediante registro de preços. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 
5.1. A aquisição deverá observar os seguintes requisitos: 
5.2. A aquisição se dará por registro de preços, sendo necessária a emissão de autorização 
de fornecimento dos itens concedendo o prazo de até 10 (dez) dias corridos para a entrega, 
por parte do fornecedor contratado, sendo sagrado vencedor, o fornecedor que apresentar o 
menor valor por item a ser adquirido. 
5.3. Na entrega dos produtos, a CONTRATADA deve: 

a) Se submeter às regras do edital de licitação ou dispensa de licitação, apresentando toda a 
documentação exigida pelo órgão público competente;  
b) Estar em dia com as obrigações fiscais da empresa;  
c) Os produtos disponibilizados precisam atender aos padrões de qualidade exigidos pela 
legislação, garantindo a segurança e o bem-estar dos participantes. 
d) As embalagens devem ser práticas e seguras, facilitando o armazenamento e o consumo 
durante o evento; 
e) A empresa fornecedora deve seguir práticas sustentáveis, como a reciclagem das 
embalagens, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 
f) Fornecer os itens em perfeito estado de consumo com qualidade preservada; 
g) responsabilizar-se pela logística de entrega no horário e local determinado pela 
administração; 
 
 5.4. Da qualificação técnica. 
5.4.1. A empresa fornecedora deve ter suas atividades correspondentes ao objeto da 
aquisição.  
5.4.2. Registro da pessoa jurídica (CONTRATADA) nos órgãos competentes e Conselho Regi-
onal da classe, se for o caso. 
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6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
6.1. O fornecedor deverá entregar as mercadorias no prazo estipulado, de até 10 (dez) dias 
corridos para a entrega, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo 
Departamento de Compras. 
6.2. A entrega será feita na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situado à Rua 
14 de Maio, 54, Bairro Glória, neste município. 
Cep.: 29780-000 
Telefone. (27) 99975-6571 
E-mail. assistenciasgp@gmail.com 
Responsável: Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família 
6.3. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante. 
6.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
6.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos 
objetos, no prazo e forma estabelecidos neste TR e seus anexos. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de 
Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
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fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de validade. 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
8.6. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução Da ata de registro de preços. 
8.8. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato. 
8.9.Durante a execução da ata de registro de preços, a contratada deverá: 
8.9.1. Atender prontamente às solicitações da secretaria e seus equipamentos, no 
fornecimento dos objetos nas quantidades e especificações deste termo de referência. 
8.9.2. Entregar os objetos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discriminado 
o quantitativo do produto, de acordo com as especificações técnicas. 
8.9.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 
8.9.4. Substituir quaisquer objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom 
estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as 
especificações da proposta apresentada. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. A fiscalização será realizado por servidor da secretaria requisitante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 
Lei n.º 14.133/2021. 
 
10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (30) 
trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

- O prazo de validade; 
- A data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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- Os dados do contrato e do órgão contratante;  
- O período respectivo de execução do contrato;  
- O valor a pagar; e  
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
10.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
10.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
10.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11. Conforme Decreto Municipal nº 3.86/2023 será retido o Imposto de Renda na Fonte 
nos pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas  e mantidas pelo 
Município de São Gabriel da Palha a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação 
de serviços. 
10.11.  Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF * 0,33 * ND 
        100 

Onde:  
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso. 

10.12.. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresenta-
dos quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores 
unitários e totais. 
10.13. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 
comunicado ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da autori-
dade competente.  
10.14. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações. 
10.15. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 
condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 
 
11. DAS SANÇÕES 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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11.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.1.3. Dar causa à inexecução total; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado, 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do objeto. 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto. 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
         a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
            b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação 
realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 11.1 deste Termo de Referência, no percentual de 10% (dez 
por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7 e 
20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12;  
   b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
 b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 
definidas nos itens “c” e “d” abaixo:  
          c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
         d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.12, deste Termo de Referência. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
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11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 
Das Infrações e Sanções Administrativas. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Cadastro de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
– CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo –TCE/ES(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 
municipal(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de 
responsáveis/proibidos-de-contratar/). 

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.1.3 .Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, alterada pela 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 10 de 2020. 
12.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
12.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
12.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 
12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

12.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

12.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

12.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
 12.8 Habilitação jurídica: 
12.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
12.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
12.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
12.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
12.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
12.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971. 
12.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
12.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
 12.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso. 

12.9.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante. 

12.9.3 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante. 

12.9.4 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 
tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, 
conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014. 

12.9.5 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

12.9.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 7 de 
julho de 2011. 

12.9.7 Caso o vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
 12.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

12.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Licitação; 

12.10.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na 
letra anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua 
validade. 

12.10.3 Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a 
partir do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação. 

12.10.4 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 
inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do 
segundo, e, em ambos os casos, atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 
fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
13.1 Os resultados pretendidos com a contratação tem como finalidade garantir fornecimento 
de kits de doces para os participantes dos eventos organizados durante o ano de 2025. 
 
14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
14.1. A Administração Pública contará com a Secretaria Municipal de Assistência Social  
responsável por acompanhar a entrega, recebimento e conferência das especificações 
contidas no processo. 
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15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
15.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contra-
tação desta demanda. 
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1. Não há previsão de impacto ambiental para a contratação em tela. 
 
17. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
17.1. Neste sentido, a equipe de planejamento deste ETP e de acordo com a autoridade deste 
requerente, declara viável esta contratação, com base nos elementos apresentados neste 
documento. 
17.2. Considerando a necessidade de aquisição dos produtos decidiu-se pela contratação por 
dispensa  de licitação.  

 
18.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
18.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Lei Orçamentária Anual, bem como requisição do sistema presente nos autos, 
sendo a aquisição será atendida pelas seguintes dotações: 

 
FICHA – FONTE: 00406-15000000000000 no valor estimado de R$ 247.823,50 
(duzentos e quarenta e sete mil oitocentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

19. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
19.1. A compilação de parte das informações mencionados na elaboração deste Termo de 
Referência foram estruturadas através do ETP – Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 
secretaria requisitante. 

 
 
 

São Gabriel da Palha, 07 de fevereiro de 2025 
 
 

Elaborado por: 
 
 
 
 
RUTH BARBARA DA SILWA NASCIMENTO 
Assistente Administrativo 
Mat. nº 002983 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO II-1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 03/2025 
 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
 
1.1. Processo Administrativo nº 605/2025 DE 27/01/2025.  

 
 
REGISTRO DE PREÇOS DE DOCES PARA OS EVENTOS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E EQUIPAMENTOS 
 

Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da 
contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia de contratação e fornecer subsídios 
para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a 
solução contratada. 
 
 
2. LOCAL DE ENTREGA 
 
Rua 14 de Maio, 54 - Bairro Glória 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
São Gabriel da Palha – ES 
CEP 29.7800-000 
 
 
3. CONTATO 
 
Tel: 27 99975-6571 
Email: assistenciasgp@gmail.com  
Responsável: Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família  
 
 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1. A contratação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico desta Secretaria, 
uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual. 
4.2. Foi produzido documento de formalização de demanda, sob o número 003/2025, que 
contempla a aquisição dos materiais.  
 
 
5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
5.1. Os materiais indicados neste estudo são objeto de necessidade nos setores da Secretaria de 
Assistência Social, e têm por objetivo atender as demandas dos eventos realizados pela Secretaria 
de Assistência Social e seus equipamentos como: páscoa, festa junina, dia das crianças, natal, 
eventos diversos 
5.2. Em eventos como dia das crianças e natal, é comum ser montado kits de doces a serem 
distribuídos às crianças participantes. Também são realizados eventos do CRAS com os 
particpantes do SCFV, do CREAS com os atendidos pelo programa de Medida socioeducativa, além 
do Abrigo Luz que atua no acolhimento de crianças e Adolescentes.  
 
 
6. ÁREA REQUISITANTE 
 

mailto:assistenciasgp@gmail.com
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Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família 
 
 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Na entrega dos produtos, a CONTRATADA deve: 
a) Se submeter às regras do edital de licitação ou dispensa de licitação, apresentando toda a 
documentação exigida pelo órgão público competente;  
b) Estar em dia com as obrigações fiscais da empresa;  
c) Os produtos disponibilizados precisam atender aos padrões de qualidade exigidos pela 
legislação, garantindo a segurança e o bem-estar dos participantes. 
d) As embalagens devem ser práticas e seguras, facilitando o armazenamento e o consumo 
durante o evento; 
e) A empresa fornecedora deve seguir práticas sustentáveis, como a reciclagem das embalagens, 
contribuindo para a preservação do meio ambiente. 
f) Fornecer os itens em perfeito estado de consumo com qualidade preservada; 
g) responsabilizar-se pela logística de entrega no horário e local determinado pela administração; 
 
7.2. Da qualificação técnica. 
7.2.1. A empresa fornecedora deve ter suas atividades correspondentes ao objeto da aquisição.  
7.2.2. Registro da pessoa jurídica (CONTRATADA) nos órgãos competentes e Conselho Regional 
da classe, se for o caso. 
 
 
8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADA 
 
A relação dos produtos necessários para contemplar a solução, bem como a estimativa da quan-
tidade a ser contratada é apresentada na tabela a seguir e está baseada na estimativa de parti-
cipantes do evento. 

Item Descrição Quantidade 

01 Ovos de páscoa de chocolate 150gr 400 

02 Bombom recheado com castanha de caju, pac 800 gr 1.000 

03 Bombom sortido caixa com 250gr 1.000 

04 Bala mastigável, pac com 600 gr 2.000 

05 Bala de goma , cx com 30 unid 1.000 

06 Pastilha de chocolate, cx com 24 unid 1.000 

07 Pirulito sortido, pac com 600 gr 1.000 

08 Doce de banana  (mariola) 1kg 1.000 

09 Pipoca doce, frd com 40 unid 1.000 

10 Geléia em tabletes, cx com 50 unid 1.000 

11 Paçoca de amendoim, pac com 50 unid 1.000 

12 Pé de moleque, pac com 50 unidades 1.000 

13 Sacola em celofane 15x25cx 10.000 

14 Fitilho plástico 0,5cmx50mt rolo 1.000 

15 Sacola de presente 50x70cm, pac com 50 unid. 250 

 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
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9.1 Conforme preceitua o Decreto n° 3.268/2022 que regulamenta o Procedimento 
Administrativo para Pesquisa de Preço para Aquisição de Bens e Contratação de Serviços em 
Geral, no Âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de São Gabriel da Palha-
ES. 
9.2. Conforme os requisitos estabelecidos para a contratação, foi realizada pesquisa de mercado 
no Mercado Local e/ou Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e/ou Contratos/Atas Vigentes 
do Município, para mapear as soluções disponíveis. 
9.3. Foram consultadas empresas do ramo. Além disso foram pesquisados contratos semelhantes 
em outros órgãos da Administração Pública. 
9.4 O valor estimado da contratação em tela é de R$ 292.350,00  constante da planilha na 
planilha que se segue. 
 
 

Item Descrição Und Qtde Vlr . Unid Vlr. Total 

01 Ovos de páscoa de chocolate 150gr unid 400 R$ 25,00 R$ 2.000,00 

02 Bombom recheado com castanha de 
caju,  

pac 1.000 R$ 39,90 R$ 39.900,00 

03 Bombom sortido 250gr cx 1.000 R$ 12,50 R$ 12.500,00 

04 Bala mastigável 600 gr pac 2.000 R$  7,90 R$ 15.800,00 

05 Bala de goma 30 unid cx 1.000 R$ 24,90 R$ 24.900,00 

06 Pastilha de chocolate 24 unid cx 1.000 R$ 32,50 R$ 32.500,00 

07 Pirulito sortido 600 gr pac 1.000 R$ 8,90 R$ 8.900,00 

08 Doce de banana  (mariola) kg Pac 1.000 R$ 27,90 R$ 27.900,00 

09 Pipoca doce 40 unid Frd 1.000 R$ 35,80 R$ 35.800,00 

10 Geléia em tabletes 50 unid Pac 1.000 R$ 19,50 R$ 19.50,00 

11 Paçoca de amendoim 50 unid Pac 1.000 R$ 26,80 R$ 26.800,00 

12 Pé de moleque 50 unidades Pac 1.000 R$ 29,70 R$ 29.700,00 

13 Sacola em celofane 15x25cx Unid 10.000 R$ 0,15 R$ 1.500,00 

14 Fitilho plástico 0,5cmx50mt  rolo 1.000 R$ 3,40 R$ 3.400,00 

15 Sacola de presente 50x70cm, pac com 
50 unid. 

Pac 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00 

Total estimado da contratação R$  292.350,
00 

 

 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1 A solução a ser adotada consiste no fornecimento de doces para consumo dos participantes 
dos eventos realizados pela secretaria de Assistência Social e seus equipamentos. 
10.2. Os produtos deverão ser entregues respeitando as seguintes tarefas: 
 

1 Fornecimento dos produtos em perfeitas condições de consumo, conforme estabelecido no 
item 7.1.  

2 Responsabilizar-se pela logística e todo procedimento de entrega dos itens;  

3 Fornecer os produtos de acordo com a cotação de preços;  

4 Todos os produtos devem vir embalados individualmente para manutenção da qualidade. 
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10.3. Os produtos que apresentarem condições incompatíveis de consumo serão devolvidos ao 
fornecedor e este deverá repor imediatamente o produto inconsumível; 
10.4. As especificações dos produtos que estão contidas neste Estudo Técnico Preliminar, 
conforme solicitação de compras em anexo, estão de acordo com os padrões existentes no 
mercado. 
10.5. A contratação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 
 
11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
11.1. O objeto da contratação será composto por 15 itens de preço total estimado orçado pela admi-
nistração no valor R$ 292.350,00. Para fins de classificação, será considerado o menor preço por 
item. Compete à administração buscar o menor dispêndio possível de recursos, assegurando a quali-
dade da prestação dos serviços, o que exige a escolha da solução mais adequada e eficiente dentre 
as diversas opções existentes já por ocasião da definição do objeto e das condições da aquisição, 
posto que seja essa descrição que impulsiona a seleção da proposta mais vantajosa. 
 
 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
12.1 Os resultados pretendidos com a contratação tem como finalidade garantir fornecimento de 
kits de doces para os participantes dos eventos organizados durante o ano de 2025. 
 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
13.1. A Administração Pública contará com a Secretaria Municipal de Assistência Social  
responsável por acompanhar a entrega, recebimento e conferência das especificações contidas 
no processo. 
 
 
14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
14.1. Não se verifica contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contrata-
ção desta demanda. 
 
 
15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
15.1. Não há previsão de impacto ambiental para a contratação em tela. 
 
 
16. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
16.1. Neste sentido, a equipe de planejamento deste ETP e de acordo com a autoridade deste 
requerente, declara viável esta contratação, com base nos elementos apresentados neste 
documento. 
16.2. Considerando a necessidade de aquisição dos produtos decidiu-se pela contratação por 
dispensa  de licitação.  

 
 

São Gabriel da Palha, 21 de janeiro de 2024.  
 

17. RESPONSÁVEIS 
 
Elaborado por: Autorizado por: 

 
 

ROSIELI VIAL ALVES AMORIM 

 
 

MARCELLA FERREIRA ROSSONI ROCHA 

Cargo: Assistente Administrativo Secretária Municipal de Assistência Social 
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Matrícula nº 6048 
 

Decreto nº 4.677/2025 

 



 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA  

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

 

 
ANEXO III 

 
 

ATA DE SRP Nº __/2025 
 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  

VALIDADE: 01 ANO 

 
A Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, com sede na Praça Vicente Glazar. nº 
157, Glória, neste município, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.174.143/0001/76, 
neste ato representado(a) pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor 
_________________________, brasileiro, casado, residente na 
_________________________, nesta cidade, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
________________________________, nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 005/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., Processo 
Administrativo n.º 0605/2024 de 27/01/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 3609/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – OBJETO: Esta Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futura e 
eventual aquisição de doces em atendimento aos diversos eventos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e seus equipamentos socioassistenciais 
para um período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O valor global desta ATA é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 
2.2 Os valores unitários dos itens registrados são os constantes da tabela 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

      

2.3 O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) 
proposta(s) de preços apresentada(s) no Pregão Eletrônico nº 005/2025, que faz 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços, mediante anuência aos 
procedimentos realizados pelo Órgão Gerenciador na qualidade de Órgãos 
Participantes: 
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3.1.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E FAMÍLIA, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX. 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
seguindo os percentuais definidos em lei, a que se refere o § 2º do Art. 86, da Lei 
Federal 14.133/2021, e não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, CADASTRO RESERVA E PRORROGAÇÃO 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no veículo de imprensa oficial do 
município de São Gabriel da Palha-ES (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS – 
AMUNES), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 3.9 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na Cláusula 14 desta ata de registro de preços. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 



 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA  

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

 

6.1 O preço registrado e as especificações encontram-se a seguir discriminados: 
6.2 O preço e o fornecedor ora registrados decorrem da classificação do Pregão 
Eletrônico nº 005/2025, processado nos moldes do ato convocatório, ao qual se 
vincula à presente ata de registro de preços para todos os efeitos. 
6.3 O preço registrado já inclui todas as despesas necessárias ao fornecimento do 
objeto desta ata, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Palha – ES no que se refere a fretes, tributos e outros. 
6.4 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 
e no Decreto Municipal 3609/2023. 
6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 
6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 2.7. 
7.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1. O fornecedor deverá entregar as mercadorias no prazo estipulado, de até 10 
(dez) dias corridos para a entrega, a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. 
8.2. A entrega será feita na Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

situado à Rua 14 de Maio, 54, Bairro Glória, neste município. 

Cep.: 29780-000 

Telefone. (27) 99975-6571 

E-mail. assistenciasgp@gmail.com 

Responsável: Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família 

8.3. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do 

prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata de registro de preços, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
8.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
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responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1 – O PAGAMENTO SOMENTE OCORRERÁ MEDIANTE ENTREGA TOTAL DO 
OBJETO, DE ACORDO COM CADA ORDEM DE FORNECIMENTO APRESENTADA, 
E APROVAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE E SERÁ REALIZADO PELO 
DEPARTAMENTO DO TESOURO MUNICIPAL; 
9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período. 
9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

• O prazo de validade; 
• A data da emissão;  
• Os dados do contrato e do órgão contratante;  
• O período respectivo de execução do contrato;  
• O valor a pagar; e  
• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
9.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
9.6 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
9.7 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 
9.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
9.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
9.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
9.11 Conforme Decreto Municipal nº 386/2023 será retido o Imposto de Renda na 
Fonte nos pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações instituídas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA  

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 

 

mantidas pelo Município de São Gabriel da Palha a pessoas jurídicas pelo 
fornecimento de bens e prestação de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO 
10.1 – Por se tratar de processo de seleção de fornecedores para posterior 

contratação e aquisição através de Registro de Preços, na forma do Art. 40 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.609/2023, de 28 de junho de 

2023, a dotação será indicada por ocasião da aquisição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de validade. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

11.6. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução Da ata de registro de 

preços. 

11.8. A contratada será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

11.9.Durante a execução da ata de registro de preços, a contratada deverá: 

11.9.1. Atender prontamente às solicitações da secretaria e seus equipamentos, no 

fornecimento dos objetos nas quantidades e especificações deste termo de 

referência. 

11.9.2. Entregar os objetos acondicionados adequadamente, em invólucro lacrado, 

de forma a permitir completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota 
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fiscal, discriminado o quantitativo do produto, de acordo com as especificações 

técnicas. 

11.9.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades 
Fiscais. 
11.9.4. Substituir quaisquer objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade, 
em bom estado de conservação, que apresente defeito ou não esteja em 
conformidade com as especificações da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA-ES 

12.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos. 
12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido. 

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado. 

12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

dos objetos, no prazo e forma estabelecidos neste TR e seus anexos. 

12.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de 
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto do SRP, a Administração do 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao fornecedor as sansões previstas na Lei Vigente, Edital e seus Anexos bem 
como presente Ata. 
13.2 – O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

13.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
14.1 – O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando: 
14.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 
14.1.2 – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
14.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
14.1.5 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.  
14.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1, será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, assegurados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
14.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 
14.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovados e justificados: 
a) por razão de interesse público; e 
b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
15.1 – Integram esta Ata, o Edital e seus anexos, a proposta de preço formulada 
pelo fornecedor, declarações e a documentação de habilitação, cujo teor as partes 
declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 
15.2 – Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, 
em complemento a esta Ata, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a 
execução adequada desta ata de registro de preço. 
15.3 – Os casos omissos serão resolvidos em observância as disposições constantes 
da Lei 14.133/2021 e demais Legislações Aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ADITAMENTO 

16.1 – A partir da assinatura desta Ata, a esta passam a ser aplicáveis todos os 
termos de aditamento que vierem a ser celebrados e que importem em alteração de 
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qualquer condição descrita na presente Ata, desde que sejam assinados por 
representantes das partes, observados os limites e as formalidades legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1 – ELEIÇÃO – Para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, 
fica eleito o FORO da Comarca de SÃO GABRIEL DA PALHA _ ES.  

 E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após 
lido e achado conforme, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 
São Gabriel da Palha – ES, em _____ de __________ de 2025. 

 
 

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
 
 

____EMPRESA____ 
____Sócio Administrador____ 
CPF Nº ________________ 

 
 
 

Testemunhas:  CPF: 
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